
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA PÓVOA DE LANHOSO

EDITAL

Dr. João Manuel Correia Rodrigues Duque, Presidente da Assembleia Municipal da Póvoa de

Lanhoso, torna público as seguintes DELIBERAÇÕES decorrentes da sessão ordinária da

Assembleia Municipal, realizada no dia 10 de setembro de 2021, pelas 20h30m, no Theatro

CIub:

- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DOS PRESIDENTES DE JUNTA

- PERÍODO DA ORDEM DO DIA:

Ponto Um:

Análise da atividade do município e sua situação financeira, conforme o disposto na alínea c)

do n.2 2 do artigo 252, do anexo 1, da Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: A Assembleia Municipal ficou inteirada da atividade do município e sua

situação financeira, conforme o disposto na alínea c) do n.2 2 do artigo 252, do anexo 1, da

Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro.

Ponto Dois:

Informações da câmara municipal sobre:

a) Relatório de Execução Orçamental do 22 Trimestre de 2021 da Escola Profissional do

Alto Ave, nos termos da Lei n.2 50/2012, de 31 de agosto.

Deliberação: a Assembleia Municipal ficou inteirada do Relatório de Execução

Orçamental do 22 Trimestre de 2021 da Escola Profissional do Alto Ave, nos termos

da Lei n.2 50/2012, de 31 de agosto.

b) Relatório Semestral do Revisor Oficial de Contas, inerente ao 12 semestre de 2021 da

Escola Profissional do Alto Ave.
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Deliberação: a Assembleia Municipal ficou inteirada do Relatório Semestral do

Revisor Oficial de Contas, inerente ao 12 semestre de 2021 da Escola Profissional do

Alto Ave.

Ponto Três:

Proposta da câmara municipal para aprovação de projeto de Regulamento Municipal da Área

de Serviço de Autocaravanas Maria da Fonte, nos termos da alínea g) n21 do artigo 2.2 do

Regimento da Assembleia Municipal.

Deliberação: A Assembleia Municipal aprovou por maioria, com 23 votos a favor e 19

abstenções, a proposta da câmara municipal para aprovação de projeto de Regulamento

Municipal da Área de Serviço de Autocaravanas Maria da Fonte, nos termos da alínea g) n21

do artigo 2.2 do Regimento da Assembleia Municipal.

Ponto Quatro:

Proposta da câmara municipal para reconhecimento público estratégico pata construção de

equipamento social destinado a creche, apresentado pela Santa Casa da Misericórdia da Póvoa

de Lanhoso.

Deliberação: A Assembleia Municipal aprovou por unanimidade, a proposta da câmara

municipal para reconhecimento público estratégico para construção de equipamento social

destinado a creche, apresentado pela Santa Casa da Misericórdia da Póvoa de Lanhoso.

Ponto Cinco:

Proposta da câmara municipal para reconhecimento de interesse público municipal de projeto

de agroturismo, para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.2 73/2009, de 31 de março,

conjugado com a Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: A Assembleia Municipal aprovou por unanimidade, a proposta da câmara

municipal para reconhecimento de interesse público municipal de projeto de agroturismo,

para os efeitos previstos no Decreto —Lei n.2 73/2009, de 31 de março, conjugado com a Lei

75/2013, de 12 de setembro.
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Este edital e outros de igual teor vo ser afixados nos locais de estilo que, eu,

ci (__ , Chefe de Divisão de Gestão Administrativa da

Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso, subscrevo.

Póvoa de Lanhoso, 13 de setembro de 2021.

Municipal,O Presidei

Duque, Dr.)


